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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS  

COM REMUNERAÇÃO ATRAVÉS DE BOLSA AUXÍLIO 

 

Processo Seletivo Simplificado nº 006/2026.  

Edital nº 02/2026 -  Prorroga o período de inscrições e altera o Edital de Abertura nº 01/2026. 

 
 

GIOVANI BATISTA FELTES, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso de suas atribuições legais, 

e a vista do contido na Lei Municipal Nº 2.152/2001, de 08.05.2001, na Lei Municipal Nº 3.293/2008, de 

04.11.2008, na Lei Municipal Nº 5.540/2025, de 14.01.2025 e na Lei Federal Nº 11.788/2008, de 

25.09.2008, TORNA PÚBLICO, que serão prorrogadas as inscrições para participação no PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO nº 006/2026, até o dia 21 de maio de 2026, bem como altera o Edital de Abertura 

nº 01/2026, conforme segue: 

 
“IV - DAS INSCRIÇÕES 

 

6. As inscrições serão gratuitas. 
 

7. As inscrições estarão abertas em 07 de maio de 2026 a 21 de maio de 2026. 
 

7.1 Do cronograma do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 

 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital do Processo Seletivo 07/05/2026 

 
 
Período de Inscrições 

07, 08, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 19 ,20 e 
21/05/2026 das 13h às 18h,  
de segunda à quinta-feira, e 

08/05 e 15/05, na sexta-feira das 8h às 13h 
 

Lista preliminar de inscritos 28/05/2026 

Período de Recursos (data de recurso) 29/05/2026 

Divulgação do Resultado Final 03/06/2026 

 

8. Para inscrever-se o candidato deverá imprimir e preencher a Ficha de Inscrição (anexo I) 

junto ao Edital, que estará disponibilizado no site www.campobom.rs.gov.br.imprimir e 

preencher os anexos disponibilizados junto ao edital e entregar juntamente com os demais 

documentos necessários, na Secretaria de Educação, situada no Centro Administrativo, Avenida 

http://www.campobom.rs.gov.br.imprimir/
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Independência, nº 800, Bairro Centro, em Campo Bom/RS, no horário das 13h às 18h, de segunda 

à quinta-feira. 

 

9. A inscrição do candidato implica no completo conhecimento e aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital e respectivos anexos.” 

 

É importante acessar o edital de abertura nº 01/2026, do Processo Seletivo Simplificado 

006/2026, para verificar a documentação necessária e imprimir os anexos que devem ser preenchidos. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 14 de maio de 2026. 

 
 
 
 

GIOVANI BATISTA FELTES, 
Prefeito Municipal.
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